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Lista definitiva de colocação
Concurso Externo
Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 410 - Filosofia
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1 1654507032 MARIA DE LURDES VAZ RODRIGUES EXT 1 410 06 - QZP 6
2 5860730810 PEDRO NUNO OLIVEIRA SANTA ROSA PEREIRA EXT 1 410 07 - QZP 7
3 2721113593 ELISABETE CRISTINA COSTA DA SILVA SANTOS EXT 1 410 07 - QZP 7
4 5991254710 MARIA ADELINA FERREIRA RODRIGUES EXT 1 410 01 - QZP 1
5 3160375153 ORLANDO JORGE DOS SANTOS SILVA MARTINS CARVALHO EXT 1 410 10 - QZP 10
6 8484504344 MARIA AUGUSTA DA SILVA GONÇALVES EXT 1 410 01 - QZP 1
7 7177521038 ANTÓNIO DIOGO ZUZARTE DE ASSUNÇÃO FERREIRA EXT 1 410 08 - QZP 8
8 1197504710 LUÍS FILIPE CLARA SALVADOR EXT 1 410 10 - QZP 10
9 3372991117 ROSA MARIA CONDE PROENÇA EXT 1 410 10 - QZP 10

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Lista definitiva de colocação
Concurso Externo
Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Tipo de candidato(a) - Licença sem vencimento de longa duração (LSVLD); Externo (EXT);
• Prioridade em que se posiciona;
• Grupo de recrutamento de colocação no ano letivo de 2018/2019;
• Código e designação do quadro de zona pedagógica onde obteve provimento;
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º 1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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